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Isso ocorre, por exemplo, quando o autor sugere ao leitor que tenha precaução 
com o que já leu e aprendeu a respeito de Lombroso – autor ridicularizado pela 
criminologia moderna – cujas obras praticamente ostracizadas começam, vagaro-
samente, a reviver após o árduo alcance do consenso científico de que a psicopatia, 
essencial ou astênica, é geneticamente herdada1 e, mais ainda, de que existem sinais 
anatômicos que a revelam.2

Em verdade, desde o final do século XIX e início do século XX, já se sugeria a 
origem genotípica da psicopatia, tal como propusera Dr. Henry Maudsley, em seu 
“Responsibility in Mental Disease” (Nova York, D. Aplenton and Company, 1874). 

Os psiquiatras de matriz marxista, entretanto, muito bem souberam trabalhar a já 
disseminada ideia do homem bom rousseauneano e passaram a defender, sem qual-
quer lastro empírico, que os homens, nascidos bons, desviavam-se em seu caráter 
graças às injustiças perpetradas pela sociedade burguesa, nascendo, daí, o termo 
sociopatia, ainda hoje desavisadamente por muitos utilizado.3

 É por causa deste velho ranço que ainda há quem defenda que a culpa por certo 
crime ter acontecido é das injustiças sociais, e não do agente criminoso, sendo este 
o nascedouro da acintosa tese de coculpabilidade da sociedade civil.

Neste ínterim, quando o autor convida o leitor a conhecer as escolas crimino-
lógicas clássica e positivista – sem a odiosa chave de leitura marxista presente na 
maioria das obras e artigos – e, ainda, quando o autor sugere ao leitor que o que há 
na alta modernidade é um embate entre diversas escolas (Lyon, Sociológica, Positi-
vista, Terceira Escola Italiana, Correicionalista, Escola da Política Criminal, Movimento 
Psicossociológico, dentre outras) contra uma só: a Escola Clássica. O que se percebe, 
então, é um conjunto de escolas, todas de viés comtiano e durkheimiano, surgidas 
há cerca de um século e meio, que tentam, com apoio de praticamente toda a crítica 
acadêmica, vencer os milênios que antecederam a formatação da doutrina clássica, 
caracterizada por ser uma doutrina da constatação, e não de sócio-construção ou 
de engenharia social. 

¹ Sobre o tema, vide, de Fontaine N., e Viding E., Genetics of personality disorder. (2008).  O artigo Psychopathic 
personality traits: heritability and genetic overlap with internalizing and externalizing psychopathology, publicado 
no  Psychological Medicine Journal da Cambridge University Press, destaca-se pela completude e análise de dados 
(volume 35, issue 5, de 5.1.2005). Para uma leitura mais profunda acerca do fenômeno da psicopatia em si, Patrick 
CJ. Psychopathy and externalizing: genetics and brain function. Invited address. Conference on ‘Developmental and 
Neuroscience Perspectives on Psychopathy’; The Pyle Center, Madison, WI. 2003.

² Vide Association of monoamine oxidase-A genetic variants and amygdala morphology in violent offenders 
with antisocial personality disorder and high psychopathic traits, artigo de Nathan J. Kolla, Raihaan Patel, 
Jeffrey H. Meyer e M. Mallar Chakravarty, Publicado na Scientific Reports, em 29.8.2017. Vide Gregory, S. et al. 
‘The Antisocial Brain: Psychopathy Matters – a structural MRI investigation of antisocial male offenders’, Archives 
of General Psychiatry – a JAMA Network publication (7th May 2012). Vide Yang Y., Raine A., Narr K.L., et al. (2009). 
Localization of deformations within the amygdala in individuals with psychopathy. Archives of General Psychiatry, 
66, 986–994.

³ Esta premissa está evidenciada em Sociopathic Society: A People’s Sociology of the United States, de Charles 
Derber, Routledge, 2016, p. 10-11.



Tal embate, visivelmente assimétrico, pretende destruir o senso comum de 
que a responsabilidade por se dar início e fim à conduta criminosa é, volitiva e 
intelectualmente, um processo individual, uma decisão de um ser auto determinável 
e tomada, essencialmente, por ele sozinho. Este predicado aqui ressaltado é 
abertamente lembrado pelo autor quando fala da Teoria da Anomia, da Teoria do 
Conflito e mesmo da Teoria Crítica.

Quanto ao capítulo a respeito de vitimologia, é mais completo e cientificamente 
mais preciso do que a maioria dos manuais de Criminologia disponíveis no merca-
do, sendo especialmente útil aos que labutam com espécies de crimes em que é 
comum a revitimização, como nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher. Ou aos que, em procedimentos investigatórios, precisam lançar suspeita 
de processos vitimológicos extraordinários, como os de periculosidade vitimal, de 
vítimas falsas ou de vítimas provocadoras.

Após a leitura desse capítulo, a compreensão dos fenômenos de culpa exclusiva 
da vítima – que pertence à teoria geral do Direito, e não só ao Direito Penal – e de 
vítima simuladora será, certamente, facilitada.

O mesmo pode ser dito sobre o capítulo a respeito das funções da pena, que, além 
de ultrapassar, em abrangência e profundidade praticamente todos os manuais de Di-
reito Penal existentes no mercado, aborda com honestidade intelectual e sem qualquer 
amarra ideológica ou politicamente correta as diferentes escolas e teorias.

A obra, em apreço, é especial em praticamente todos os aspectos necessários, 
como: didática, horizontalidade de temas, escrita, objetividade, profundidade dos 
principais assuntos, clareza, independência intelectual e comprometimento real com 
o aprendizado do estudante.

Enfim, a hora é chegada. O leitor que se prepare para a enxurrada de conheci-
mento que receberá ao virar as próximas páginas desse livro, com a confiança de 
que ele está em excelentes mãos. 

Bons estudos!

Rafael Thomas Schinner

Promotor de Justiça – MP-RJ





A obra que você tem em suas mãos foi produzida com o máxi-
mo de zelo. É fruto de experiência de anos de docência na seara da 
Criminologia, especialmente em palestras, cursos preparatórios para 
concursos públicos e publicações de ensaios e artigos.

No entanto, em linhas gerais, não há a pretensão de esgotar os 
temas. A finalidade do material é dar a conhecer a maior gama de as-
suntos da área – você certamente perceberá que os principais temas 
estão inseridos nesta obra –, selecionados especialmente para estu-
dos teóricos e práticos àqueles que almejam aprovações em concur-
sos públicos, os quais exigem conhecimento amplo dessa fascinante 
ciência penal. Por exemplo: concursos para delegado de polícia, po-
lícia judiciária, Ministério Público, Defensorias Públicas, Magistratura 
etc. 

Além disso, este material também servirá como um manual de 
pesquisa e consulta. Esperamos, com toda a sinceridade, que seja 
realmente útil para você!

Vamos juntos!

Muito obrigado.

O autor

APRESENTAÇÃO DA OBRA
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DIFERENÇAS ENTRE DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA E 
POLÍTICA CRIMINAL

As ciências penais não se limitam apenas ao estudo do Direito Penal, abrangen-
do também outras ciências penais, como a própria Criminologia e a Política Criminal, 
valendo apontar objetivamente as respectivas diferenças entre cada uma.

O Direito Penal é a ciência penal responsável por analisar os fatos humanos 
considerados indesejados, definir quais fatos devem ser rotulados como crimes ou 
contravenção penal, anunciando pena. É uma ciência jurídico-normativa, ou seja, 
ocupa-se do crime como uma norma. Além disso, é ciência do dever ser, anunciando 
predeterminações e modelos de comportamentos considerados ideais.

Exemplo: é crime a subtração de coisa alheia móvel mediante violência ou gra-
ve ameaça (art. 157 do Código Penal).

A Criminologia, por sua vez, conforme aprofundaremos no capítulo seguinte, 
trata-se de uma área empírica que estuda o crime, o criminoso, a vítima e o compor-
tamento da sociedade de maneira causal-explicativa. Em outras palavras, analisa o 
fenômeno criminal como um fato, observado as características dos casos concretos.

Exemplo: quais fatores contribuem para o crime de roubo (analisa, inclusive, 
a incidência do crime em determinados bairros considerados violentos e quais os 
fatores contribuem para a sua ocorrência).

Por fim, a Política criminal possui caráter teleológico, buscando apresentar 
e aplicar estratégias políticas e meios de controle da criminalidade na sociedade. 
Ocupa-se do crime como valor.

Exemplo: por meio de políticas públicas, desenvolvem-se estudos para diminuir 
a ocorrência de crime de roubo (como aumentar o efetivo do policiamento; ilumi-
nação nas ruas; etc.).

Ciências Penais
Direito Penal Criminologia Política 

Criminal
Finalidade Analisando fatos humanos 

indesejados, define quais 
devem ser rotulados como 
infrações penais, anuncian-
do as respectivas sanções.
Ciência do dever ser, jurídi-
ca e normativa.

Ciência empírica que 
estuda o crime, a pes-
soa do criminoso, da 
vítima e o comporta-
mento da sociedade.
Ciência do ser e 
empírica.

Trabalha as 
estratégias 
e meios de 
controle 
social da 
criminalidade.

Objeto O crime enquanto norma. O crime enquanto fato. O crime 
enquanto valor.

Continuação da tabela na página seguinte.
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Exemplo O Direito Penal define o 
crime de homicídio.

A Criminologia estuda 
o fenômeno do 
homicídio, o agente 
homicida, a vítima e 
o comportamento da 
sociedade.

A Política 
Criminal estuda 
formas de 
diminuir o 
homicídio.

Perceba que cada ciência penal acima, brevemente, explanada é autônoma e 
independente. Uma não deve jamais ser encarada como sub-ramo da outra. Impor-
tante destacar que os resultados obtidos por uma delas poderão (e deverão) servir 
de base para orientar as outras, trazendo a ideia de que tais ciências criminais se 
comunicam.

Assim sendo, considerando que a Criminologia analisa casos concretos por 
meio do empirismo, será possível produzir resultados seguros sobre as causas do 
crime. Esses resultados poderão servir de norte para a Política Criminal pensar e 
aplicar instrumentos e mecanismos de políticas públicas, visando prevenir a prática 
de novos delitos. E, também podem servir de fonte de informação para orientar o 
Direito Penal sobre eventual necessidade de criação de causa de aumento/diminui-
ção, atenuante/agravante, qualificadora/privilegiadora, ou mesmo a criação de cri-
mes (ou revogação), como medidas capazes de reduzir comportamentos desviados 
e antissociais.
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CONCEITO, CIENTIFICIDADE, MÉTODOS, OBJETOS E 
FINALIDADES DA CRIMINOLOGIA

Eis um tema extremamente presente em todos os concursos públicos em que 
a Criminologia é cobrada no edital. Não é incomum encontrar duas, três ou até 
mais questões sobre tudo o que trabalharemos neste capítulo na mesma prova de 
concurso público.

A expressão Criminologia possui origem etimológica do latim crimino (crime) 
e do grego logos (estudo), ou seja, estudo do crime. Para facilitar a compreensão e 
sistematização do assunto, destrincharemos cada elemento do conceito de crimino-
logia nos tópicos seguintes.

CONCEITO DE CRIMINOLOGIA

Criminologia pode ser definida como ciência autônoma, empírica e interdisci-
plinar, que se preocupa em estudar, por meio de métodos biológicos e sociológicos, 
o crime/delito, o criminoso/delinquente, a vítima e o controle social, com escopo de 
controle e prevenção da criminalidade, tratando do crime como problema social. 

Este conceito é muito cobrado em concursos públicos, merecendo explicações 
detalhadas das expressões destacadas anteriormente, bem como afastando falsas 
definições da criminologia frequentemente lançadas em alternativas erradas como 
armadilhas. Vejamos cada elemento:

Ciência autônoma: a Criminologia é entendida como ciência autônoma e inde-
pendente, por possuir função, métodos e objetos próprios. Logo, é incorreto afirmar 
que a Criminologia é um ramo, sub-ramo, “braço”, complemento ou extensão de 
outro ramo do saber (exemplo: a criminologia não é um “braço do Direito Penal);

Empirismo: trata-se de todo conhecimento proveniente da experiência, captado 
pelo mundo externo, físico, por meio dos sentidos. A Criminologia visa chegar às con-
clusões seguras por meio de casos concretos, reais, de crimes, observado os detalhes do 
ocorrido, tais como o local do crime, comportamento da vítima, motivações e compor-
tamento do criminoso, reação da sociedade etc. Após a observação dos fatos (empiris-
mo ou método experimental) é que a Criminologia chega a uma conclusão;

Interdisciplinaridade: apesar de se tratar de ciência autônoma, a Criminologia 
reúne e leva em consideração os resultados de outros ramos do saber, tais como 
a sociologia, biologia, psicologia, medicina legal etc. Ademais, importante diferen-
ciar interdisciplinaridade de multidisciplinaridade. A interdisciplinaridade (caracte-
rística da Criminologia) é mais profunda, reunindo conhecimento de outros ramos 
do saber que convergem entre si, chegando a conclusões harmônicas, uniformes. 
Por outro lado, a multidisciplinaridade (não é característica da Criminologia) é mais 
esparsa, na medida em que apresenta diversas conclusões de vários ramos do sa-
ber, cada qual chegando em resultados de modo independente, ou seja, cada qual 
apresentando sua visão de determinado ponto de vista sem a preocupação de con-
siderar as demais visões.



24

Manual de Criminologia - Diego Luiz Victório Pureza

Além disso, quando se busca a origem do crime, a Criminologia se vale da cha-
mada Etiologia Criminal: ciência que estuda as origens e causas do crime, também 
chama de Criminogênese. (Gênese = origem).

Sendo assim, definida a Criminologia, como forma de afastar qualquer dúvida 
e de evitar “armadilhas” em concursos públicos, podemos destacar o que a Crimi-
nologia não é:

- Não é teorética: não se limita ao mundo das ideias, mas possui aplicação prática;
- Não é normativa: a ciência que prescreve regras (define crimes) e sanções é 

o Direito Penal. Conforme já tratamos, a Criminologia é ciência empírica;
- Não é ciência do “dever ser”: O Direito Penal é um bom exemplo de ciência 

do “dever ser”, preocupando-se em prescrever condutas para que as pessoas não 
as pratiquem. Já a Criminologia, por analisar os fatos por meio dos sentidos, busca 
identificar a realidade em si, ou seja, a Criminologia é uma ciência do “ser”.

- Não é uma ciência exata: em se tratando do ramo do saber operado por 
seres-humanos, analisando fatos e outros seres-humanos, a Criminologia é uma 
ciência humana, passível de erro, sem conclusões de caráter insofismável, ao contrá-
rio das ciências exatas.

Para finalizar este primeiro tópico, cumpre destacar que a Criminologia moder-
na se subdivide em dois ramos:

1. Criminologia Geral
Consiste na comparação, sistematização e classificação dos resultados no âm-

bito das demais ciências criminais acerca dos seus objetos. 
Em outras palavras, todos os resultados e conclusões teóricas da criminologia 

são classificados como Criminologia Geral.

2. Criminologia Clínica (Microcriminologia)
Trata-se da aplicação concreta dos conhecimentos teóricos (Criminologia Geral) 

para o tratamento dos criminosos, estudando a pessoa do criminoso em busca de 
sua ressocialização. 

Como já afirmamos, a criminologia não se limita a teoria (teorética), possuindo 
aplicação prática. Tal aplicação prática é chamada de Criminologia Clínica (também 
chamada de Microcriminologia).

CIENTIFICIDADE

A Criminologia possui status de ciência autônoma, especialmente por contar 
com função, métodos e objetos próprios. A cientificidade garante à Criminologia o 
condão de fornecer informações dotadas de confiabilidade e validade sobre o crime. 
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Ainda assim, cumpre destacar novamente que em se tratando de uma ciên-
cia eminentemente humana (e não exata), a Criminologia não possui a força de 
apresentar resultados e conclusões absolutas, de certeza inquestionável. Apresenta 
informações fragmentadas, parciais, provisórias. Todavia, por se tratar de ciência 
empírica, busca alcançar conclusões compatíveis com a realidade.

Por fim, muito cuidado para não enxergar a Criminologia como uma mera acu-
muladora de dados ou estatísticas sobre o delito. Mais do que isso, a Criminologia 
visa avaliar e interpretar o crime em sintonia com a realidade. As informações não 
são neutras (são parciais), mas não há como negar que contribuem para a com-
preensão do crime enquanto fenômeno social.

MÉTODOS DA CRIMINOLOGIA

A Escola Positivista foi responsável por introduzir a fase científica da criminolo-
gia (tema que será devidamente aprofundado em capítulo próprio), generalizando 
a aplicação do método empírico (experimental) na análise do fenômeno criminal.

Conforme já estudado em linhas anteriores, por meio do empirismo se analisa 
cada caso concreto em que ocorreu algum delito, objetivando extrair as causas do 
crime. Com as conclusões das respectivas análises, busca-se chegar em conclusões a 
serem aplicadas em casos semelhantes para evitar novos crimes (método indutivo).

No estudo do fenômeno criminal, a Criminologia também se vale de métodos 
biológicos, se ocupando em analisar aspectos orgânicos da pessoa do criminoso 
(exemplos: diagnósticos de doenças mentais e outros fatores de predisposição à 
criminalidade) e analisa o comportamento individual da vítima.

A análise de fatores sociais também é fundamental (métodos sociológicos), 
objetivando diagnosticar padrões, valores predominantes em determinados 
grupos sociais (exemplo: grupos sociais que recebem o condenado em processo 
de ressocialização; grupos que estigmatizam criminosos; grupos indiferentes etc., 
e como cada reação pode influenciar ou desestimular a prática de novos crimes).

A partir daí, podemos afirmar que a Criminologia se utiliza dos métodos em-
pírico/experimental e indutivo, valendo-se de métodos biológico e sociológico.

Métodos da Criminologia
Experimental/

Empírico
Indutivo Biológico Sociológico

Analisa o universo 
do ser, baseando-
-se na análise de 
casos concretos e 
na experiência.

Trabalhando com casos 
concretos, parte de 
características espe-
cíficas para, só após, 
fixar conclusões gerais. 
Primeiro se conhece a 
realidade para depois 
explicá-la.

Análise de fato-
res orgânicos e 
individuais do ser 
humano.

Analisa fatores 
sociais, tais como 
costumes, rea-
ções coletivas, 
culturais, opinião 
pública etc.
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Importante!

Cuidado para não confundir o método indutivo com o chamado método dedutivo. 
O método indutivo analisa casos específicos para depois chegar a uma conclusão. 
O método dedutivo toma o caminho exatamente oposto, partindo de uma premissa 
maior (ideia geral por meio da dedução), para em seguida aplicá-la aos casos con-
cretos. Perceba que o método dedutivo corre enorme risco de falhar, já que parte de 
ideias para a aplicação prática, sem o compromisso de se assegurar que tais premis-
sas maiores correspondem à realidade.

OBJETOS DA CRIMINOLOGIA

Atualmente, o estudo da Criminologia apoia-se em quatro elementos essen-
ciais (4 objetos): o delito, o delinquente, a vítima e o controle social.

A seguir, estudaremos cada um dos objetos destacando as características de 
maior relevância.

1. Delito/Crime
O crime/delito é um fenômeno presente nas sociedades (não há crime em vida 

isolada, afastada do corpo social) e revela múltiplas facetas, sendo, antes de tudo, 
um problema social.

A Definição de crime para a Criminologia é muito diferente comparada à defi-
nição apresentada pelo Direito Penal. 

Sob a ótica da Criminologia, o crime deve preencher os seguintes elementos 
constitutivos:

a)  Repetição do fato criminoso perante à sociedade (fatos isolados não se atri-
buem o caráter de crime);

b)  Produção de sofrimento efetivo à vítima e à sociedade (caráter aflitivo);
c)  Práticas reiteradas do crime de maneira distribuída no território nacional 

(não se tratando de um problema meramente local);
d)  Conclusão consensual acerca de sua etiologia (estudo da origem e causa do 

crime) e das técnicas de intervenção para seu enfrentamento eficaz.
Sendo assim, podemos afirmar que sob a ótica da Criminologia, crime é um 

fenômeno social com múltiplas faces, a exigir uma abordagem ampla que não pode 
dispensar de outros ramos do saber para a sua devida e apurada compreensão.

2. Delinquente/Criminoso
A definição de delinquente varia conforme a ótica de cada escola. Vejamos as principais:
- Escola Clássica: o criminoso é equiparado à figura bíblica do pecador, pois 

utilizou seu livre-arbítrio para praticar o mal. Poderia e deveria ter escolhido o bem, 
mas decidiu pelo caminho criminoso/pecaminoso.
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- Escola Positivista Antropológica: o delinquente passa a ser visto como um ser atá-
vico, consequência de suas anomalias patológicas (análise biológica) ou de frutos nega-
tivos alheios (estudos sociais) e, que deste modo, já nascia criminoso (hereditariedade).

- Escola Correcionalista: conhecida como uma espécie de proteção dos crimi-
nosos, leciona que a pena deve possuir função meramente terapêutica, pedagógica 
e piedosa, isso porque enxergava o criminoso como alguém que necessitava de 
ajuda, incapacitado de autocontrole, inferior aos demais cidadãos, débil.

- Filosofia Marxista: originada da filosofia do alemão Karl Marx, define o crimi-
noso como vítima da sociedade e do sistema capitalista, criando uma espécie de de-
terminismo econômico e social. Apesar de Marx não ter se dedicado em suas obras 
às questões criminais, sua filosofia foi importada para a criminologia especialmente 
por meio da Teoria Crítica/Radical/Nova Criminologia.

VISÃO ATUAL: “a visão atual do criminoso é de um ser normal, isto é, não é o 
pecador dos clássicos, não é o animal selvagem dos positivistas, não é o coitado 
dos correcionalistas e nem a vítima da filosofia marxista. Trata-se de homem real 
do nosso tempo, que se submete às leis e pode não as cumprir por razões que nem 
sempre são compreendidas por seus pares”1.

3. Vítima
Vítima é a pessoa, física ou jurídica, que sofreu, direta ou indiretamente, os 

efeitos da ação danosa do delinquente.
Os estudos, características, teorias e conceito de vítima na Criminologia são 

muito mais amplos que a vítima estudada pelo Direito Penal. O tema será devida-
mente aprofundado quando do estudo da “Vitimologia” em capítulo próprio.

4. Controle Social
Toda convivência mínima em sociedade precisa de mecanismos e de instru-

mentos que assegurem a harmonia de seus membros. Busca-se a prevalência dos 
padrões de comportamento sociais dominantes.

Nesse sentido, podemos destacar o conceito do professor Paulo Sumariva que 
define controle social como “o conjunto de instituições, estratégias e sanções sociais 
que pretendem promover a submissão dos indivíduos aos modelos e normas de 
convivência social”.2

A sociedade possui dois sistemas de controle: Controle/Agentes Informais e 
Controle/Agentes Formais. Vejamos cada um:

4.1 Controle/Agentes Sociais Informais 
São constituídos por aqueles indivíduos ou grupos responsáveis pela formação 

da base humana fundamental, caráter pessoal do indivíduo (sociedade civil), pos-
suindo finalidade preventiva e educacional.

¹ SUMARIVA, Paulo. Criminologia – teoria e prática. Niterói: Editora Impetus. 5ª Edição – 2018, p. 8.
² Obra citada, pg. 10.
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Podemos citar como exemplos: família, escola, igreja, profissão, círculo de ami-
zades, a opinião pública etc. 

Sua importância se dá pelo fato de que tais agentes atuam na vida do indivíduo 
desde a infância, razão pela qual são “doutrinados” num determinado comportamento 
que atuará de maneira positiva ao serem mais ou menos aceitos na sociedade.

4.2 Controle/Agentes Sociais Formais
Trata-se da chamada ultima ratio (última razão/trincheira do Estado no controle 

social), de modo a intervir sempre que os mecanismos de controle informal falharem 
na prevenção da criminalidade. 

Em síntese, como o próprio nome já sugere (formal), são compostos por órgãos 
e instrumentos constituídos pelo Estado.

São exemplos: Polícias, Poder Judiciário, Ministério Público e a Administração Pú-
blica, conjunto de agentes denominados como Sistema da Justiça ou Justiça Criminal.

O Controle Social formal é classificado por seleções / instâncias:
Primeira Seleção / instância / primário: Apresenta-se com o início da perse-

cução penal, visando esclarecer a autoria, materialidade e circunstâncias do crime. 
Caracteriza-se pela atuação da Polícia Judiciária (Polícia Civil e Federal). 

Já foi cobrado em concursos o fato de que a Polícia Civil é polícia judiciária inte-
grante do controle social formal (justamente por este motivo, o objeto de estudo da 
criminologia que melhor representa a atuação da polícia judiciária é o controle social).

Segunda Seleção / instância / secundário: Caracteriza-se pela atuação do 
Ministério Público, com a oferta da denúncia em face do delinquente.

Terceira Seleção / instância / terciário: Com a tramitação do processo judicial 
(recebimento da peça acusatória até a condenação definitiva), caracteriza-se com a 
participação do Poder Judiciário. 

Importante!

Cuidado: algumas bancas de concursos, seguindo parte da doutrina, ainda incluem 
na 3ª seleção de controle formal as Forças Armadas e a Administração Penitenciária

FINALIDADES (FUNÇÕES) DA CRIMINOLOGIA

A Criminologia tem como finalidade compreender e prevenir o delito, in-
tervir na pessoa do delinquente, e valorar os diferentes modelos de respostas 
à criminalidade de vários ramos do conhecimento, constituindo núcleo do saber 
apoiado em bases científicas.

Os autores modernos, copiosamente, escrevem que a “função linear da Crimi-
nologia é informar a sociedade e os poderes públicos sobre o crime, o criminoso, 
a vítima e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos seguros que 
permita compreender cientificamente o problema criminal, preveni-lo e intervir com 
eficácia e de modo positivo no homem criminoso”3.
³ Obra citada, p. 12.
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Ou seja: indicar um diagnóstico qualificado e conjuntural sobre o crime.
Em síntese:

Funções da Criminologia

Explicação científica 
do fenômeno criminal

Prevenção do Crime Intervenção no ho-
mem delinquente

Conjugando os resulta-
dos de diversos ramos 
do saber, a Criminolo-
gia visa compreender 
cientificamente o fenô-
meno criminal.

Valorando diferentes mo-
delos de respostas ao cri-
me, entre modelos formais 
e informais, sociológicos, 
psicológicos e biológicos.

Por meio de medidas 
ressocializadoras, pre-
ventivas e repressivas 
contra o crime, de 
modo eficiente.

QUESTÕES DE CONCURSOS PÚBLICOS

1. (PC-SP – INVESTIGADOR – VUNESP – 2018) A Criminologia é a ciência:
a)  teorética que tem por objeto o estudo das ciências penais e processuais pe-

nais e seus reflexos no controle social, propondo soluções para redução da 
criminalidade.

b)  teorética alicerçada na análise dos antecedentes sociais da criminalidade 
e dos criminosos, que estuda exclusivamente o crime, propondo soluções 
para redução da criminalidade.

c)  empírica e teorética, alicerçada no estudo das ciências penais e processuais 
penais e seus reflexos no controle da criminalidade, tendo por objeto a re-
dução da criminalidade.

d)  empírica (baseada na observação e na experiência) e interdisciplinar que 
tem por objeto de análise o crime, a personalidade do autor do comporta-
mento delitivo, a vítima e o controle social das condutas criminosas.

e)  conceitual e abstrata, que se dedica ao estudo das armas de fogo e suas 
munições; das armas brancas e demais armas impróprias, objetivando o 
controle social e a redução da criminalidade.

2. (PC-SP – INVESTIGADOR – VUNESP – 2018) É correto afirmar que atualmente 
o objeto da criminologia está dividido em quatro vertentes, a saber:

a)  vítima, criminoso, polícia e controle social.
b)  polícia, ministério público, poder judiciário e controle social.
c)  crime, criminoso, vítima e controle social.
d)  polícia, ministério público, poder judiciário e sistema prisional.
e)  forças de segurança, criminoso, vítima, controle social.
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